
LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 

COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI 

 

LEI Nº 12.340, DE 1º DE DEZEMBRO DE 2010 
 

 

Dispõe sobre o Sistema Nacional de 

Defesa Civil - SINDEC, sobre as 

transferências de recursos para ações de 

socorro, assistência às vítimas, 

restabelecimento de serviços essenciais e 

reconstrução nas áreas atingidas por 

desastre, e sobre o Fundo Especial para 

Calamidades Públicas, e dá outras 

providências.  

 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA 

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

............................................................................................................................................. 

 

Art. 8º O Funcap, de natureza contábil e financeira, terá como finalidade 

custear ações de reconstrução em áreas atingidas por desastres nos entes federados que 

tiverem a situação de emergência ou estado de calamidade pública reconhecidos nos 

termos do art. 3º.  

 

Art. 9º O Funcap terá seu patrimônio constituído por cotas que serão 

integralizadas anualmente pela União, Estados, Distrito Federal e Municípios.  

§ 1º A integralização de cotas por parte dos Estados, Distrito Federal e 

Municípios será voluntária e somente poderá ser realizada em moeda corrente.  

§ 2º Na integralização das cotas, para cada parte integralizada pelos Estados, 

Distrito Federal e Municípios, a União integralizará 3 (três) partes.  

§ 3º Os Estados, o Distrito Federal e os Municípios que decidirem 

integralizar cotas no Funcap deverão informar à Secretaria de Defesa Civil do 

Ministério da Integração Nacional, até o dia 30 de junho de cada ano, o valor a ser 

disponibilizado para essa finalidade, de forma a permitir a inclusão do valor a ser 

integralizado pela União na lei orçamentária anual do exercício seguinte.  

§ 4º Os entes federados que integralizarem cotas no Funcap somente 

poderão retirá-las após 2 (dois) anos da data de integralização, exceto no caso de saque 

realizado na forma do art. 11.  

............................................................................................................................................. 

 

Art. 13. Em casos excepcionais, o Conselho Diretor do Funcap poderá 

autorizar o saque, na forma do caput do art. 11, para custear ações imediatas de socorro, 

assistência às vítimas e restabelecimento de serviços essenciais em áreas afetadas por 

desastres nos entes cotistas.  

 

Art. 14. O limite de integralização de cotas para cada ente, as condições para 

saque e utilização dos recursos do Funcap, bem como outros procedimentos de ordem 

operacional relativos a ele, serão estabelecidos em regulamento.  

............................................................................................................................................. 

............................................................................................................................................. 

 


